
 

 

Câmara Municipal de Santa Bárbara D´Oeste 
“Palácio 15 de Junho” 

  
 

REQUERIMENTO Nº 166/2016 
  

Requer informações acerca da 
proibição de pescarias em represas 
no âmbito deste Município de Santa 
Bárbara d’Oeste.  

 
Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores,  
 
 
CONSIDERANDO os Princípios que regem a Administração 

Pública, descritos no artigo 37 da Constituição Federal. 
 
CONSIDERANDO que a transparência é um dever dos órgãos 

públicos e o cidadão tem direito ao acesso às informações. 
 
CONSIDERANDO que cabe ao Poder Legislativo, dispor sobre as 

matérias de competência do Município, especialmente assuntos de interesse 
local. 

CONSIDERANDO que este vereador foi procurado por munícipes e 
questionando quanto a proibição de pescaria na represa Areia Branca e represa 
São Luiz. 

 
CONSIDERANDO que a pesca é proibida nos períodos de 

piracema, que é fundamental para a reposição das espécies que vivem nos rios. 
 
CONSIDERANDO que várias pessoas praticam a pesca como 

diversão e lazer, ou ainda, como fonte de alimento.  

   REQUEIRO que, nos termos do Art. 10, Inciso X, da Lei Orgânica 
do município de Santa Bárbara d’Oeste, combinado com o Art. 63, Inciso IX, do 
mesmo diploma legal, seja oficiado o Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 
para que encaminhe a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 
1. Quais os tipos de pesca são proibidas nos locais acima mencionado? 

 
2. Existe uma Lei que proíbe a pesca no município? 

 
3. É aplicada alguma multa para quem desobedecer o procedimento? 

 
4. Existem outros locais de proibição de pesca no município? 

 
5. Existem represas ou outros locais onde a pesca é permitida? 
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6. Quais são estes locais? 

 
7. Existe regra para exercer tal pratica? 

 
8. Existe algum tipo de pesca esportiva no município? 

 
9. Outras informações complementares que entenderem necessárias. 

 
 
 

 
Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 11 de fevereiro de 2016. 
 

 
 

Emerson Luis Grippe 

“Bebeto” 
-Vereador- 

 
 
 
  


